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Primeiramente, é importante ressaltar que as presentes irresignações dizem 
respeito tanto a primeira quanto a segunda avaliação apresentadas no Resultado 12 do 
Edital 04/2018 para Seleção da Turma Regular de 2019. 

A nota atribuída ao item “qualidade de produção textual” deve ser majorada, 
uma vez que a dissertação elaborada encontra-se nos padrões ortográficos da língua 
portuguesa, com a delimitação de ideias claras na construção dos parágrafos, o que 
demonstra coesão e coerência por parte da candidata. Os argumentos foram 
apresentados de modo lógico e mostraram-se consistentes ao longo do texto.  

 No item “compreensão crítica do texto referência”, a nota também deve ser 
revista e aumentada, visto que é evidente a assimilação do conteúdo da tese de Gilberto 
Bercovici por parte da candidata.   

O questionamento acerca do “capitalismo organizado” foi explanado 
corretamente, uma vez que a noção do conceito foi respondida no quarto, quinto e sexto 
parágrafos. O capitalismo organizado deveria fortalecer o Estado, deixando-o poderoso. 
Isso somente poderia ocorrer por meio da unificação política, que consequentemente 
geraria a unificação do poder econômico, fazendo com que o Estado assumisse papel de 
organizador da economia, conforme aponta o espelho de correção nas linhas 6 a 10.  

A segunda pergunta, referente à conceituação do Estado Total, também foi bem 
desenvolvida. A candidata ressaltou no quinto parágrafo a conceituação de Schmitt 
sobre o que seria um Estado Total: um estado forte, o qual não deveria intervir 
demasiadamente no domínio econômico.  

O capitalismo organizado seria a forma mais adequada de se chegar ao Estado 
Total, pois é evidente que a Constituição de Weimar de 1919 tinha sido renegada por ser 
associada com uma fraqueza que refletia na economia do país. Por esse motivo, o 
Estado ideal seria um Estado Total não intervencionista, conforme aponta o espelho de 
correção nas linhas 19 e 20. 

Ademais, a candidata faz alusão à noção de Estado de Exceção, tema que 
possui íntima relação ao Estado Total, nos parágrafos nono a décimo terceiro, 
evidenciando as consequências nefastas para a humanidade dessa política totalitária e 
segregatória. 

 Outrossim, a candidata compreendeu corretamente, conceituou e extraiu a 
essência sobre o que seria a Constituição de Weimar de 1919, evidenciando uma 
explanação concisa e fundamentada, batendo com o espelho nas linhas de 15 a 20. 

       A compreensão histórica e crítica dos acontecidos na República de Weimar 
de 1919-1933 são fundamentais para compreender o surgimento dos Direitos Sociais - 
que até hoje não são efetivados no Brasil -, de mesmo modo que, entender como uma 
sociedade desestabilizada e assolada por um crise econômica pode fazer escolhas 
equivocadas e contrárias a sua Constituição por mais avançada que esta seja quanto à 
proteção de garantias individuais e coletivas.  



 No que lhe concerne, o item “aprofundamento teórico” precisa ser revisto, pois o 
texto dissertativo elaborado não é superficial. Além de desenvolver o tema com o texto 
base, trouxe dois autores extras: Newton Bignotto no sétimo parágrafo sobre a união da 
figura do legislador com a de soberano; e Giorgio Agamben no décimo segundo 
parágrafo a respeito das vidas nuas. 

 O item “consistência argumentativa” precisa ser majorado em decorrência da 
qualidade da produção textual, que foi coerente, coesa e lógica, demonstrando 
conhecimento do texto base e aprofundamento. A aproximação da situação da 
República de Weimar de 1933 com o Brasil de 2018 é extremamente relevante e 
demonstra o senso crítico da candidata, que consegue transpor o texto estudado para a 
realidade local. 

 Sendo assim requer-se, respeitosamente, que tais argumentos acima 
apresentando sejam revistos, a fim de que haja uma majoração da nota final para que a 
candidata alcance a média necessária para a aprovação na terceira etapa dessa seleção. 






